
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

PARECER CONJUNTO AO t • 
O ,-51\ MUNICIPAL DE J 

/-wPi-.0VADO O PARECER, 
unanimidade s 

...Votos Contra Vot sa Fav/or T

Sala das Sessões em:

li 3 DE JANEIRO DE 2025. 

ODIFICA A LEI MUNICIPAL N° 1761/07, QUE DISPÕE 
BRE A CRIAÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA DE 
ANSITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E DÁ OUTRAS 

DÊNCIAS". 

Ao analisar os men . ;;41,111. via si id e e e constitucionalidade, desde que acrescida a seguinte 
EMENDA D -.. . 

r. 
. • . II DE 03 DE JANEIRO DE 2025 Altera a redação do Art. 6°, 

Art. 8° e o Anexo I da Lei N° 1761/07, que passará a ter a seguinte redação e acrescenta o Art. 5° ao projeto de Lei n°01 de 
03 de janeiro de 2025 a seguir proposto: 

Art. 5° - Altera a redação do Art. 6°, Art. 8° I da Lei N° 1761/07; 

Art. 6° - Compete ao Assessor Técnico Especial do Departamento Administrativo e Financeiro planejar e 
resolver as atividades de recursos humanos, material e patrimônio, de serviços gerais, de comunicação e 
documentação, de finanças e contabilidade, em estreita articulação com os demais sistemas municipais 
administrativo, financeiro e contábil ; 

Art. 8° - Compete ao Assessor Técnico Especial de Planejamento de Operações e Fiscalização de 
Trânsito: 

Art. 6" - Altera o anexo I da Lei n° 1761/07, que passará a constar da seguinte forma: 

ANEXO 

j DEPARTAMENTO I CARGO/FUNÇÃO I NíVEL IQUANTJI 
IHIERARQUICOI VAGAS I 

SUPERINTENDÊNCIA Superintendente 

¡MUNICIPAL DEI 

ICC -1 101 

  I - 

TRÃNSITO-SUMTRANI Assessor Técnico Especial do Departamento Administrativo Financeiro 
IASS-1 101 

'Chefe da Divisão de Patrimônio 

'Chefe da Divisão Financeira 

Diretor do Departamento de Engenharia de Tráfego 

'Chefe da Divisão de Sinalização e Equipamentos 

Assessor Técnico Especial do Departamento 

'Secretário de Apoio Operacional 

ICC-3 101 

ICC-3 101 

ICC-2 101 

  I - 

ICC-3 101 

de Operações e Fiscalização de Trânsito 
ASS-1 101 

  I - 

'Secretário de Apoio de manutenção 

1 

1 Secretário de Apoio Administrativo 
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Icc 4 103 

ICC 4 101 

ICC 4 102 
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Art. 70 - Suprimir o artigo 14° do Projeto de Lei 01/2025. 

Art. 8° - O Art. 5° do projeto de Lei n°01/2025 passara a consta como Art. 8°. 

É o parecer. 

Jequié — BA 13 de janeiro de 2025 

Relator da e missão de j stiça 

Relatos da co iss manças 
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